
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA PRRJ Nº 1543, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017.

Altera  a  Portaria  PR-RJ  Nº 1230/2017 para  designar  os  Procuradores  da
República  THIAGO  SIMAO  MILLER  e  ANA  LUCIA  NEVES
MENDONCA ROMO para os plantões da 3ª Vara Federal de São Gonçalo e
do  3º  Juizado Especial  Federal  de  São  Gonçalo,  nos  períodos  de  30  de
novembro a  03  de  dezembro de  2017 e  09  a  12  de  dezembro  de  2017,
respectivamente.

A  PROCURADORA-CHEFE  SUBSTITUTA  DA  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,  

considerando  a  Portaria  PR-RJ  Nº  1230/2017 (publicada  no  DMPF  nº  180  –

Administrativo de 25 de setembro de 2017, página 24) que designou os Procuradores da República

THIAGO SIMAO MILLER e ANA LUCIA NEVES MENDONCA ROMO para os plantões do 3º

Juizado Especial Federal de São Gonçalo e da 3ª Vara Federal de São Gonçalo, nos períodos de 30

de novembro a 03 de dezembro de 2017 e 09 a 12 de dezembro de 2017, respectivamente; e  

considerando o disposto na Portaria Nº JFRJ-PGD-2017/00016, de 27 de novembro

de 2017, resolve:

Art.  1º  Alterar a  Portaria PR-RJ Nº 1230/2017 para designar  os  Procuradores  da

República  THIAGO SIMAO MILLER e  ANA LUCIA NEVES  MENDONCA ROMO  para  os

plantões da 3ª Vara Federal de São Gonçalo e do 3º Juizado Especial Federal de São Gonçalo, nos

períodos  de  30  de  novembro  a  03  de  dezembro  de  2017  e  09  a  12  de  dezembro  de  2017,

respectivamente.

Art. 3º Dê-se ciência aos Procuradores da República designados, às Varas Federais, à

Superintendência da Polícia Federal e à Coordenadoria Jurídica da PR-RJ.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/119709/PT_PRRJ_2017_1230.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/119709/PT_PRRJ_2017_1230.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/119709/PT_PRRJ_2017_1230.pdf


Art. 4º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

RAFAEL ANTONIO BARRETO DOS SANTOS

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 30 nov. 2017. Caderno 
Administrativo, p. 49.
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